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AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO
E CONTROLE DE SERVIÇOS PÚBLICOS

.

iNstrUÇÃo NorMatiVa N° 01/2022 de 20 de oUtUBro de 2022.
dispõe sobre o procedimento para cumprimento do decreto Estadual nº 
2.695 de 18 de outubro de 2022 por parte de usuários e operadores de li-
nhas rodoviárias e hidroviárias para obtenção de transporte intermunicipal 
gratuito durante o período eleitoral e dá outras providências.
o diretor Geral da agência de regulação e controle de serviços Públicos do 
Estado do Pará – arcoN-Pa, no uso de suas atribuições previstas no artigo 
16 e no inciso i do art. 19 da lei Estadual nº 6.099, de 30 de dezembro 
de 1997 e suas alterações, e de acordo com a deliberação da diretoria 
colegiada, e;
coNsidEraNdo a necessidade de estabelecer procedimentos para gra-
tuidade de passagens por parte de usuários de transporte intermunicipal 
rodoviário e hidroviário durante o período eleitoral; E, para atender o dis-
posto no decreto Estadual Nº 2.695 de 18 de outubro de 2022 a arcoN 
resolve determinar parâmetros para obtenção do objeto do referido decre-
to Estadual, nos seguintes termos:
r E s o l v E:
art. 1º a obtenção da autorização para o transporte gratuito do transporte 
intermunicipal rodoviário e hidroviário de passageiros, se dará por parte 
dos usuários junto aos operadores devidamente cadastrados e regulados 
junto a arcoN-Pa, cuja relação está disponível no sitio eletrônico da ar-
coN-Pa: https://www.arcon.pa.gov.br/.
Parágrafo único – os operadores cadastrados somente na modalidade de 
serviço de afretamento, não estão aptos para o transporte referido desta 
instrução Normativa, por não ser um serviço de transporte regular.
art. 2º No ato da solicitação para obtenção da autorização para o transpor-
te de passageiros o usuário deverá apresentar os seguintes documentos:
§ 1º - título de eleitor, do e-titulo, ou alternativamente, de qualquer meio 
idôneo, físico ou eletrônico, que comprove a identidade e o local de votação 
do usuário (domicílio eleitoral).
§ 2º - a utilização gratuita do transporte para a saída (retorno) do municí-
pio onde o eleitor tem domicílio eleitoral, fica condicionada
também, além dos citados acima, à apresentação do comprovante de vo-
tação e a utilização da gratuidade para o trecho de ida.art. 3º a solicitação 
para obtenção da autorização por parte dos usuários, deverá ser solicitada 
junto aos guichês de venda dos operadores cadastrados e regulados junto 
a arcoN-Pa.
art. 4º os operadores que efetuarem o transporte de usuários, deverão 
apresentar à arcoN, em até 07 dias úteis após o período eleitoral esti-
pulado no decreto Estadual, listagem conforme modelo anexo, contendo 
- nome completo, documento de identificação, origem, destino, valor da 
tarifa – e ainda Nota Fiscal de Serviço afim de comprovação e validação das 
viagens realizadas pelos usuários neste período eleitoral, aos quais serão 
encaminhadas a sEastEr para ressarcimento pelo Governo do Estado.
Parágrafo único – a não apresentação das exigências disponibilizadas no 
“caput” deste artigo ensejarão a nulidade do ato.
art. 5º os casos omissos serão analisados e deliberados pelo diretor Geral.
EUriPEdEs rEis da crUZ filHo dirEtor GEral da arcoN-Pa
aNeXo 
raZÃo social: Nº do traNsPortador:

cNPJ Nº:
liNHa / travEssia:

NoMe do BeNeFiciÁrio Nº de ideNtiFicaÇÃo oriGeM destiNo VaLor da tariFa (r$)
     
     
     
     
     
     
     
     
     

Protocolo: 867463
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secretaria de estado
de deseNVoLViMeNto 
aGroPecUÁrio e da Pesca

.

Portaria
.

Portaria Nº 320 de 21 de oUtUBro de 2022
o sEcrEtário dE Estado dE dEsENvolviMENto aGroPEcUario E da 
PEsca, iNtEriNo no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo 
Decreto Governamental de 04 de abril de 2022, publicado no Diário Oficial 
n° 34.920 de 04 de abril de 2022,

coNsidEraNdo o decreto nº 795, de 29 de maio de 2020, publicado no 
doE nº 34.240 de 01/06/2020, que dispõe sobre a cessão de servidores de 
Órgãos e entidades da administração Pública Estadual direta, autárquica 
e fundacional;
coNsidEraNdo o art. 3º § 2º a cessão de servidor no âmbito do Poder 
Executivo Estadual, inclusive para suas empresas públicas e sociedade de 
economia mista, observará o prazo de até 04 (quatro) anos, conforme 
previsto no instrumento respectivo de cessão, podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos, a critério dos órgãos ou entidades envolvidos 
e com a anuência do servidor cedido.
coNsidEraNdo o processo nº 2022/1347201
rEsolvE:
ProrroGar a cessão do servidor de cargo efetivo, cedido para a defenso-
ria Pública, por um período de 02 anos, de 06.10.2022 a 04.10.2024, com 
ônus para o órgão cessionário.

MatrÍcULa NoMe
54187789/1 clivEr rEis Barata

dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
JoÃo carlos lEÃo raMos
secretário de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca, interino

Protocolo: 867661

.

.

errata
.

Na Portaria Nº 324 de 07 de oUtUBro de 2020, PUBLicada No 
doe Nº 34.366 de 08.10.2020
sErvidor: clivEr rEis Barata, MatrÍcUla Nº 54187789/1
oNde se LÊ: dE: 07/10/2020 a 05/10/2024
Leia-se: dE: 31/10/2020 a 30/10/2022

Protocolo: 867499
Portaria de diÁrias 875/2022 BENEficiário (a): fábio andré 
tourão. oNde se PErÍodo: 16 a 21/10/2022 Leia-se: 18 a 20/10/2022  
ordENador: Marcio Marcelo de souza trindade- diretor administrativo e 
financeiro/sEdaP

Protocolo: 867335
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diÁria
.

Portaria de diÁrias Nº 904/2022 fUNdaMENto lEGal: lei n° 
5.810/94, art. 145. BasE lEGal: decreto Estadual n° 734/1992 oriEN-
taÇÃo NorMativa 001/aGE – Portaria Nº 278/2019. BENEficiário: 
thiago Neves cruz. carGo: tec. Gestão de Pesca e aquicultura. MatrÍcU-
la: 57216522-1. oriGEM: Belém/Pa. dEstiNo:  terra alta/Pa. oBJEti-
vo: complementação de diárias referente a Portaria 884/2022, com obje-
tivo de realizar visita técnica à estação de alevinagem orion Nina ribeiro  
PErÍodo: 20/10/2022. Nº dE diárias: ½ (meia). ordENador: Márcio 
Marcelo de souza trindade – diretor administrativo e financeiro/sEdaP
Portaria de diÁrias Nº 905/2022 fUNdaMENto lEGal: lei n° 
5.810/94, art. 145. BasE lEGal: decreto Estadual n° 734/1992 oriEN-
taÇÃo NorMativa 001/aGE – Portaria Nº 278/2019. BENEficiário: 
Jailton Barros serejo carGo/função: técnico de Gestão em Pesca e aqui-
cultura. MatricUla: 57175425/2. oriGEM: Belém/Pa.. dEstiNo:  ter-
ra alta/Pa. oBJEtivo: complementação de diárias referente a Portaria 
885/2022, com objetivo de realizar visita técnica à estação de alevinagem 
orion Nina ribeiro  PErÍodo: 20/10/2022. Nº dE diárias: ½ (meia). 
ordENador: Márcio Marcelo de souza trindade – diretor administrativo 
e financeiro/sEdaP
Portaria de diÁrias Nº 906/2022 fUNdaMENto lEGal: lei n° 
5.810/94, art. 145. BasE lEGal: decreto Estadual n° 734/1992 oriEN-
taÇÃo NorMativa 001/aGE – Portaria Nº 278/2019. BENEficiário: 
Emerson de souza vieira carGo: Motorista. MatrÍcUla: 57205257. ori-
GEM: Belém/Pa. dEstiNo: terra alta Pa. oBJEtivo: complementação de 
diárias referente a Portaria 894/2022 com o objetivo de conduzir servi-
dores que irão realizar visita técnica à estação de alevinagem orion Nina 
ribeiro PErÍodo: 21/10/2022. Nº dE diárias: 1 (uma). ordENador: 
Márcio Marcelo de souza trindade – diretor administrativo e financeiro/sEdaP

Protocolo: 867378
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INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa

atos adMiNistratiVos
EXtrato da(s) Portaria(s) dE HoMoloGaÇÃo EXPEdidas PElo ilMo. 
sr. PrEsidENtE do iNstitUto dE tErras do Pará-itErPa, Nos aU-
tos dos ProcEssos dE rEGUlariZaÇÃo fUNdiária NÃo oNErosa 
(doaÇÃo) dE tErras, EM QUE fiGUraM coMo iNtErEssados:


